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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2017
Processo Administrativo nº 1860085/2017
Segunda Versão do edital, solicitando amostras para os itens 5 (aipim) e 17 (mel).
1. DO PREÂMBULO

O Município de Itajaí, inscrito no CNPJ sob o n. 83.102.277/0001-52, com sede na Rua Alberto Werner, n. 100, Bairro Vila Operária, torna de conhecimento dos interessados que, mediante o presente chamamento público, selecionará grupos formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações e Fornecedores Individuais (Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo; Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados em grupo; Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica) que tenham interesse em comercializar gêneros alimentícios para o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, sob a gestão da Secretaria Municipal de Educação, conforme os critérios especificados a seguir.

Data limite para recebimento dos documentos: 06 de SETEMBRO de 2017 às 18h00
2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Lei n. 11.947/09, de 16 de junho de 2009, Resolução CD/FNDE n. 026/2013, de 17 de junho de 2013, e Resolução CD/FNDE n. 4, de 2 de abril de 2015.
3. DO OBJETO

O objeto do presente Chamamento Público consiste em credenciar grupos formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações e Fornecedores Individuais (Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo; Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados em grupo; Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica), visando a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para atender aos alunos matriculados na rede municipal de ensino, em conformidade com o PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar, conforme especificações e quantitativos constantes deste edital e seus anexos;

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VIGÊNCIA CONTRATUAL
As despesas decorrentes do processo licitatório estão previstas nas dotações orçamentárias 108 e 110 da Secretaria de Educação, Orçamento de 2017. O período de contratação será de 12 meses a partir da ordem de serviço. 
5. DA DOCUMENTAÇÃO

5.1 Poderão participar do presente processo de seleção os Fornecedores Individuais*, detentores de DAP Física, não organizados em grupo; Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados em grupo; Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica deverão entregar os documentos relacionados abaixo para serem avaliados e aprovados:

Para a habilitação das propostas exigir-se-á:

A) Dos Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo:

I – a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF;

II – o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 30 dias;

III – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante (Anexo II);

IV – a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; 

V – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda.
VI – Certidão Negativa Municipal.

B) Dos Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados em grupo:

I – a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF;

II – o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 30 dias;

III – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes (Anexo II);

IV – a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; 
V – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda.

VI – Certidão Negativa Municipal.

C) Dos Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica:

I – a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

II – o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 30 dias;

III – a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

IV – as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;

V – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar (Anexo II);

VI – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados relacionados no projeto de venda; 

VII – a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso.

VIII – Certidão Negativa Municipal, Estadual, Federal.

*Os agricultores familiares, detentores de DAP Física, poderão contar com uma Entidade Articuladora que poderá, nesse caso, auxiliar na elaboração do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar.

6. DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO/ DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO

6.1 - A documentação exigida no item 5, bem como o “projeto de vendas”, deverá ser entregue em envelope lacrado, no Departamento de Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal de Itajaí, contendo em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres:

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2017
DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO

DENOMINAÇÃO:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE:

E-MAIL:

6.2 - Os envelopes entregues em local ou período diferentes não serão objeto de análise, não sendo permitida a participação de interessados retardatários.

6.3 - Cada grupo formal só poderá ofertar alimentos de acordo com a sua atual capacidade agrícola.

6.4 - Serão considerados habilitados para execução das ações do Programa Nacional de Alimentação Escolar aqueles que atenderem aos requisitos estabelecidos no item 5, demonstrando que se encontram em situação de regularidade jurídica, física, econômica e fiscal, e detêm a necessária aptidão técnica para desempenho das ações, constantes deste edital.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1 - A Comissão de Licitação, em até 05 (cinco) dias úteis após o término do prazo para a apresentação de todos os documentos relacionados neste edital, procederá ao julgamento da qualificação técnica dos interessados.

7.2 - Serão credenciados os interessados que se encontrem em situação regular, constatada com a apresentação da documentação exigida no item 5, além de atenderem a todas exigências deste edital.

7.3 - Selecionados os grupos formais de agricultores familiares que satisfaçam os requisitos de credenciamento, será divulgado no Jornal do Município o resultado do julgamento.

8. DOS PROCEDIMENTOS PARA A CONTRATAÇÃO / DO CRITÉRIO DE DESEMPATE QUANDO DO FORNECIMENTO DE UM MESMO PRODUTO

8.1 – Caso o credenciado não atenda à convocação, será automaticamente descredenciado do presente Chamamento Público.

8.2 – A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de Contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar Escolar.

8.3 – Para priorização das propostas deverá ser observada a seguinte ordem para desempate:

8.3.1 – os fornecedores locais do município;

8.3.2 – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas;

8.3.3 – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003;

8.3.4 – os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais; 

8.3.5 – organizações com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica.

9. DA ENTREGA DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

9.1 - O prazo de entrega do produto será conforme solicitação e cronograma apresentado pela Secretaria Municipal de Educação;

9.2 – Cada gênero alimentício deverá ser entregue em embalagens plásticas separadas para agilizar a conferência e peso no recebimento;

9.3 - O contratado deverá entregar os produtos diretamente nas Unidades de Ensino, conforme lista de unidades constante no Termo de Referência, duas vezes por semana (terças e quintas feiras), seguindo solicitação e cronograma apresentado pela Secretaria Municipal de Educação em plenas condições de consumo, sem avarias, assim como incumbe à Contratada disponibilizar mão-de-obra para entrega dos produtos ao local a ser depositado;

9.4 - O contratado dirigir-se-á aos locais de entrega munido de romaneio em 3 (três) vias (sendo uma para deixar na unidade escolar, uma para entregar ao Fiscal do Contrato e outra para a empresa) contendo a relação dos produtos e quantitativos que deverá ser entregue ao Diretor(a) ou servidor designado por este, responsável pelo recebimento dos produtos em cada unidade escolar, para verificação de especificação e quantidades, que deve ser assinado e carimbado pelo mesmo; 

9.5 – O Contratado deverá ter no interior do veículo de entrega, uma balança de precisão para a devida conferência do peso do produto entregue;

9.6 - Os produtos deverão corresponder às especificações listadas neste edital;

9.7 - Caso os produtos apresentem irregularidades ou estejam fora dos padrões determinados, a Unidade de Ensino os devolverá;

9.8 - O atraso na substituição dos mesmos acarretará a aplicação de penalidades;

9.9 – O produto a ser entregue ao Contratante será o listado neste edital, podendo ser substituído quando ocorrer a necessidade, desde que seja comprovada e autorizada pela equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação;

9.10 Não serão aceitos produtos que apresentem sinais de danificação. O produto deverá ser trocado em até 24 (vinte quatro horas) horas, se estiver em desacordo com essas solicitações;

9.11 O atraso na substituição dos mesmos acarretará a aplicação de penalidades;

9.12 Na definição dos preços de aquisição dos gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e/ou dos Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, a Contratada deverá considerar todos os insumos exigidos na Chamamento público, tais como despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outros necessários para o fornecimento do produto.
10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
10.1 Cumprir rigorosamente os prazos de entrega pactuados;

10.2 Os itens deverão ser fornecidos no prazo máximo de 07 (sete) dias, após a expedição da Autorização de Empenho pela Secretaria Municipal de Educação;

10.3 Entregar os gêneros de acordo com as especificações;

10.4 Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pela Secretaria Municipal de Educação;

10.5 Garantir a boa qualidade do produto entregue, respondendo por qualquer deterioração, devendo efetuar a substituição sempre que necessário;

10.6 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar à Secretaria Municipal de Educação ou a terceiros, tendo como agente o Contratado, na pessoa de preposto ou estranhos;

10.7 Responsabilizar-se pela entrega dos produtos, acompanhada da documentação necessária;

10.8 Os entregadores da contratada deverão obrigatoriamente estar com uniformes limpos, identificados e com cabelos presos e protegidos;

10.9 Ter conhecimento e acatar que novas unidades escolares poderão ser incluídas ou excluídas conforme necessidade e determinação da Secretaria Municipal de Educação;

10.10 Ao entregar o produto, o Contratado deverá descarregá-lo até o interior do local a ser indicado pela unidade recebedora e aguardar a conferência da entrega;

10.11 O Contratado deverá ter no interior do veículo de entrega, uma balança de precisão para a devida conferência do peso do produto entregue;

10.12 No caso de o fornecedor contratar um prestador de serviços para a entrega dos produtos será imprescindível que este cumpra com os procedimentos normativos do Edital;

10.13 O acondicionamento e transporte do produto deverá ser feito dentro do preconizado para os produtos e devidamente protegidos de qualquer fonte de contaminação e observado as questões relativas à temperatura;

10.14 As entregas deverão acontecer duas vezes por semana (especificamente às terças e quintas feiras) de acordo com a solicitação da equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação - SME. O calendário de entrega poderá ser alterado em decorrência das necessidades da SME;

10.15 A quantidade do produto fornecido pela contratada será solicitado pela contratante obedecendo a um prazo mínimo de 7 (sete) dias;

10.16 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato.

10.17 Fica vedado ao fornecedor a troca e/ou substituição do produto cotado sem a autorização do fiscal do contrato;

10.18 A Contratada não poderá cobrar da contratante adicionais de despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato;

10.19 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Contratante; 

10.20 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da prestação dos serviços ou em conexão com ela, ainda que acontecido em dependência da Contratante;

10.21 Responder pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;

10.22 O valor correspondente aos danos ou prejuízos será descontado diretamente da fatura pertinente ao pagamento que for devido à Contratada, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial;

10.23 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à prestação dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 

10.24 Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste edital, no que for pertinente à Contratada;

10.25 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Contratante, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a Contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Contratante;

10.26 Comunicar a Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

10.27 Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas, que porventura venham a ocorrer, serem sanadas.
11. DOS PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

11.1 - O valor do contrato a ser celebrado com o Contratado corresponderá no máximo a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por associado por ano, ficando a cargo do Grupo Formal (associação/cooperativa) a responsabilidade de fiscalização e de repasse do valor correspondente para cada um dos associados.
12. DO CONTROLE DE QUALIDADE DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

12.1 - Os produtos adquiridos no âmbito do PNAE deverão ser previamente submetidos ao controle de qualidade, observando-se a legislação aplicável aos gêneros alimentícios, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

13.1 - O valor do contrato a ser celebrado com o Contratado corresponderá no máximo a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por associado por ano, ficando a cargo do Grupo Formal (associação/cooperativa) a responsabilidade de fiscalização e de repasse do valor correspondente para cada um dos associados.

13.2 - O pagamento se dará até o 10° (décimo) dia útil de cada mês após a data de apresentação da nota fiscal, bem como os romaneios com os quantitativos das entregas efetuadas.  
14. DAS ANOTAÇÕES NO CADASTRO E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1 - Serão registrados no cadastro do (s) Contratado (S):

a) todos os fatos e faltas de caráter administrativo, comercial ou técnico referentes à entrega dos produtos.
b) as penalidades aplicadas previstas no instrumento contratual.
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1 - Poderá a Administração revogar o presente contrato, por conveniência administrativa ou interesse público devidamente justificado, sem que caiba ao (s) Contratado (S) direito à indenização, salvo em caso de dano efetivo disso resultante e na forma da lei.

15.2 - Os interessados no certame são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do credenciamento e da execução do contrato.

15.3 - É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase do credenciamento, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

15.4 - O interessado no credenciamento intimado para prestar qualquer esclarecimento adicional deverá fazê-lo no prazo determinado pela Comissão de Licitação, sob pena de descredenciamento.

15.5 - As decisões referentes a este processo serão comunicadas aos interessados no credenciamento por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento e mediante publicação no Jornal do Município.
15.6 - Os casos não previstos neste edital serão decididos pela Comissão de Licitação ou pela autoridade a ela superior.

15.7 - A participação do interessado neste credenciamento implica na aceitação de todos os itens deste edital.

15.8 - A homologação do resultado deste procedimento de seleção não implicará em direito à contratação.

15.9 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes desta Chamamento público será o da Comarca de Itajaí/SC.

15.10 – Qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente ato convocatório.
15.10.1 – Os recursos e contra-razões de recurso, bem como impugnação do Edital, deverão ser dirigidos formalmente à Comissão de Licitações e protocolados junto ao balcão da Diretoria de Contratos e Licitações, localizado na sede da Prefeitura Municipal de Itajaí, na Rua Alberto Werner, n° 100 – Vila Operária, Município de Itajaí/SC, em dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14;00 às 18:00, o qual deverá receber, examinar e submetê-lo à Autoridade competente que decidirá sobre a pertinência. 

15.10.2 – É vedada a utilização de recurso ou impugnação como expediente protelatório ou que vise a tumultuar o processo. Identificado tal comportamento, poderá a Administração Pública arquivar sumariamente os expedientes.

15.11 - Integram este edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos:

Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA;

Anexo II - FORMULÁRIO DO PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR;
Itajaí, 15 de agosto de 2017 
CELSO NUNES GOULART JÚNIOR
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão 
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO
O Objeto do presente Chamamento Público consiste em credenciar grupos formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas, Associações e Fornecedores Individuais (Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo; Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados em grupo; Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica), visando à aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para atender os alunos matriculados na rede municipal de ensino, em conformidade com o PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar, conforme especificações e quantitativos constantes deste Termo de Referência e seus anexos.
2. JUSTIFICATIVA
A alimentação escolar é complemento indispensável para suprir as necessidades físicas e nutricionais dos alunos, contribuindo para o desenvolvimento e o processo de aprendizagem.
3.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VIGÊNCIA CONTRATUAL 
As despesas decorrentes do processo licitatório estão previstas nas dotações orçamentárias: 108 e 110/2017. O período de contratação será de 16/09/2017 a 15/09/2018.
4. ESPECIFICAÇÕES DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
	Item
	Cód 
	Descrição do item
	Unid. Med.
	Qtd 
	Valor unitário (R$)
	Valor total (R$)

	1
	31140
	ABÓBORA – 1ª QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, INTACTAS, CASCA DURA, SÃ, SEM RUPTURAS, EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE MATURAÇÃO E CONSERVAÇÃO.
	KG
	27.000
	2,44
	65.880,00 

	2
	20600
	ABOBRINHA – 1ª QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, INTACTAS, CASCA DURA, SÃ, SEM RUPTURAS, EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE MATURAÇÃO E CONSERVAÇÃO.
	KG
	15.000
	 2,63
	39.450,00

	3
	20603
	ACELGA– 1ª QUALIDADE, FRESCA, SEM DEFEITOS, COM FOLHAS VERDES, SEM TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO, TURGESCENTES, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS. EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE MATURAÇÃO E CONSERVAÇÃO.
	KG
	16.000
	 2,58
	41.280,00

	4
	20604
	AGRIÃO – 1ª QUALIDADE, FRESCO, COR VERDE, CONSISTÊNCIA FIRME, SEM PONTOS DE APODRECIMENTO, EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE MATURAÇÃO E CONSERVAÇÃO.
	KG
	    6.000
	R$ 5,67
	34.020,00 

	5
	20602
	AIPIM CONGELADO – 1ª QUALIDADE, FIRME, SEM PONTOS DE APODRECIMENTO, SEM MANCHAS ESCURAS NO INTERIOR, SEM CASCA, EM EMBALAGENS DE 1KG. AS ETAPAS DE PRODUÇÃO DE DESCASQUE E EMBALAGEM DEVEM OCORRER EM ESTABELECIMENTO DEVIDAMENTE LICENCIADO JUNTO À VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ACORDO COM A RDC N°360 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2003 E RDC N°259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002.
	KG
	34.000
	4,73
	160.820,00

	6
	20601
	ALFACE LISA OU CRESPA – 1ª QUALIDADE, FRESCA, COR VERDE, CONSISTÊNCIA FIRME, SEM PONTOS DE APODRECIMENTO, EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE MATURAÇÃO E CONSERVAÇÃO.
	KG
	22.000
	4,78
	105.160,00 

	7
	20605
	BATATA DOCE – 1ª QUALIDADE, SEM PARTES PODRES, MANCHAS PRETAS, CORTES E CICATRIZES, UNIDADE TAMANHO MÉDIO E EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE MATURAÇÃO E CONSERVAÇÃO.
	KG
	13.000
	2,94
	38.220,00 

	8
	20606
	BETERRABA – 1ª QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, SEM RÉSTIA, SECA, NOVA, SEM FOLHAS, CONSISTÊNCIA FIRME, COR VERMELHO INTENSO, SEM RUPTURAS, NÃO AMASSADA, SEM PONTOS DE APODRECIMENTO, EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE MATURAÇÃO E CONSERVAÇÃO. 
	KG
	44.000
	3,50
	154.000,00 

	9
	40328
	BRÓCOLIS – 1ª QUALIDADE, MÉDIO, CONSISTÊNCIA FIRME, LIMPO E EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE MATURAÇÃO E CONSERVAÇÃO.
	KG
	26.000
	6,78
	176.280,00

	10
	20608
	CENOURA FRESCA – 1ª QUALIDADE, CONSISTÊNCIA FIRME, CASCA LIMPA E EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE MATURAÇÃO E CONSERVAÇÃO.
	KG
	52.000
	3,54
	184.080,00

	11
	20609
	COUVE – 1ª QUALIDADE, SEM DEFEITOS, COM FOLHAS VERDES, HIDRATADAS, SEM TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO, TURGESCENTES, INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS. EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE MATURAÇÃO E CONSERVAÇÃO.
	KG
	12.000
	 5,62
	67.440,00

	12
	20610
	COUVE-FLOR  – 1ª QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, CONSISTÊNCIA FIRME, LIMPO E EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE MATURAÇÃO E CONSERVAÇÃO.
	KG
	17.000
	5,97
	101.490,00 

	13
	20611
	CHUCHU – 1ª QUALIDADE, CASCA SÃ, SEM RUPTURAS, CONSISTÊNCIA FIRME, E EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE MATURAÇÃO E CONSERVAÇÃO.
	KG
	25.000
	2,75
	68.750,00

	14
	20618
	ESPINAFRE – 1ª QUALIDADE, MÉDIO, CONSISTÊNCIA FIRME, LIMPO E EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE MATURAÇÃO E CONSERVAÇÃO.
	KG
	5.000
	4,00
	20.000,00

	15
	44248
	LIMÃO – 1ª QUALIDADE, AROMA E SABOR DA ESPÉCIE, SEM FERIMENTOS E DEFEITOS. EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE MATURAÇÃO E CONSERVAÇÃO.
	KG
	10.000
	4,49
	44.900,00

	16
	23551
	MARACUJÁ – 1ª QUALIDADE, FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDO, UNIFORME, LIMPO, COM COLORAÇÃO PRÓPRIA, LIVRE DE DANO MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, PRAGAS E DOENÇAS E DEVE ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE MATURAÇÃO E CONSERVAÇÃO.
	KG
	12.000
	7,16 
	85.920,00

	17
	26408
	MEL DE ABELHA - ASPECTO: LÍQUIDO DENSO, VISCOSO, TRANSLÚCIDO OU PARCIALMENTE CRISTALIZADO. COR: LEVEMENTE AMARELADA A CASTANHO ESCURO. ODOR E SABOR: CARACTERÍSTICOS.

EMBALAGEM DE 500 GR COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.                                                                                                                                                                                                                                                                    NÃO DEVE CONTER A ADIÇÃO DE AÇÚCARES E OU OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUE ALTEREM SUA COMPOSIÇÃO ORIGINAL, NÃO DEVE CONTER ADITIVOS, CONTAMINANTES ORGÂNICOS OU INORGÂNICOS, INDÍCIOS DE FERMENTAÇÃO OU EFERVESCÊNCIA. (RESOLUÇÃO - CNNPA Nº 12, DE 1978). NÃO PODERÁ CONTER SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS À SUA COMPOSIÇÃO NORMAL, NEM SER ADICIONADO DE CORRETIVOS DE ACIDEZ. É PROIBIDA A ADIÇÃO DE CORANTES, AROMATIZANTES, ESPESSANTES, CONSERVANTES E EDULCORANTES DE QUALQUER NATUREZA, NATURAIS OU SINTÉTICOS. O PRODUTO DEVE SER OBRIGATORIAMENTE INSPECIONADO (SIM, SIE OU SIF).
	KG
	2.000
	 29,27
	58.540,00

	18
	23552
	MELANCIA GRAÚDA CASCA LISA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, UNIDADE COM PESO MÉDIO DE 5 KG. DE PRIMEIRA QUALIDADE. EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE MATURAÇÃO E CONSERVAÇÃO.
	KG
	5.500
	2,23
	12.265,00

	19
	23553
	MILHO VERDE 1ª QUALIDADE, EM ESPIGA, TENRO E FRESCO. EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE MATURAÇÃO E CONSERVAÇÃO.
	KG
	5.000
	 3,96
	19.800,00 

	20
	20612
	PEPINO – 1ª QUALIDADE, FRESCO, MACIO, FIRME E VERDE, EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE MATURAÇÃO E CONSERVAÇÃO.
	KG
	15.000
	4,28
	64.200,00 

	21
	20613
	REPOLHO VERDE – 1ª QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, CONSISTÊNCIA FIRME, LIMPO E EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE MATURAÇÃO E CONSERVAÇÃO.  
	KG
	17.000
	 2,48
	42.160,00

	22
	20614
	REPOLHO ROXO – 1ª QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, CONSISTÊNCIA FIRME, LIMPO E EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE MATURAÇÃO E CONSERVAÇÃO.  
	KG
	17.000
	         4,59
	78.030,00

	23
	23557
	TANGERINA- 1ª QUALIDADE, DEVE ESTAR FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDA E MADURA, BEM FORMADA, LIMPA, SADIA, COM COLORAÇÃO PRÓPRIA, LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, PRAGAS E DOENÇAS E DEVE ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO.
	KG
	11.000
	 3,78
	41.580,00

	24
	23558
	VAGEM 1ª QUALIDADE, CONSISTÊNCIA FIRME, SEM PARTES ESCURECIDAS, MADURA, BEM FORMADA, LIMPA, SADIA, COM COLORAÇÃO PRÓPRIA, LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, PRAGAS E DOENÇAS E DEVE  ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO.
	KG
	25.000
	 6,95
	173.750,00 

	25
	26413
	BANANA TIPO BRANCA 1ª QUALIDADE, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU MÉDIO DE MATURAÇÃO, ADEQUADO PARA O CONSUMO, COLORAÇÃO PRÓPRIA, LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, PRAGAS E DOENÇAS. 
	KG
	120.000
	3,00
	360.000,00

	26
	20616
	TEMPERO VERDE – 1ª QUALIDADE, FRESCO, COR VERDE, CONSISTÊNCIA FIRME, SEM PONTOS DE APODRECIMENTO E EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE MATURAÇÃO E CONSERVAÇÃO.
	KG
	9.000
	 17,47
	157.230,00

	Total Geral: R$ 2.395.245,00 


5 DAS AMOSTRAS
5.1 É obrigatório a apresentação de amostra dos itens:  5 (aipim) e 17 (mel de abelha).

5.2 As amostras deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação – Diretoria de Assistência ao Educando, localizada na Avenida Vereador Abrahão João Francisco, nº 3855, CEP 88.307-303, Itajaí/SC.
5.3 Deverão ser apresentadas, por parte dos habilitados, 01 (uma) amostra do produto na embalagem devidamente identificada com o número do processo, nome da empresa, CNPJ e o item correspondente.

5.4 As amostras deverão ser apresentadas em embalagens de acordo com as normas Sanitárias vigentes.
5.5 Estando as amostras em conformidade com este Termo de Referência será emitido laudo positivo, o qual, obrigatoriamente, deverá ser juntado ao processo.
5.6 Todas as amostras serão avaliadas pelas Nutricionistas da Secretaria Municipal de Educação.

5.7 As amostras deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, em até 5 (cinco) dias úteis após a adjudicação da empresa vencedora, sendo que a não apresentação das amostras ou apresentação fora do prazo estabelecido implicará no descredenciamento do interessado.

5.8 Será desclassificado o fornecedor do(s) produto(s) cuja(s) amostra(s) esteja(m) em desacordo com as exigências deste Termo de Referência.

5.9 O produto a ser fornecido, até o final do contrato, deverá apresentar rigorosamente as mesmas características do produto apresentado na amostra.
6 PRAZO E CONDIÇÕES DA ENTREGA 
6.1 - O prazo de entrega do produto será conforme solicitação e cronograma apresentado pela Secretaria Municipal de Educação;

6.2 – Cada gênero alimentício deverá ser entregue em embalagens plásticas separadas para agilizar a conferência e peso no recebimento;
6.3 - O contratado deverá entregar os produtos diretamente nas Unidades de Ensino, conforme Anexo 1, duas vezes por semana (terças e quintas feiras), seguindo solicitação e cronograma apresentado pela Secretaria Municipal de Educação em plenas condições de consumo, sem avarias, assim como incumbe à Contratada disponibilizar mão-de-obra para entrega dos produtos ao local a ser depositado;

6.4 - O contratado dirigir-se-á aos locais de entrega munido de romaneio em 3 (três) vias (sendo uma para deixar na unidade escolar, uma para entregar ao Fiscal do Contrato e outra para a empresa) contendo a relação dos produtos e quantitativos que deverá ser entregue ao Diretor(a) ou servidor designado por este, responsável pelo recebimento dos produtos em cada unidade escolar, para verificação de especificação e quantidades, que deve ser assinado e carimbado pelo mesmo; 
6.5 – O Contratado deverá ter no interior do veículo de entrega, uma balança de precisão para a devida conferência do peso do produto entregue;
6.6 - Os produtos deverão corresponder às especificações listadas neste Termo de Referência;
6.7 - Caso os produtos apresentem irregularidades ou estejam fora dos padrões determinados, a Unidade de Ensino os devolverá;
6.8 - O atraso na substituição dos mesmos acarretará a aplicação de penalidades;
6.9 – O produto a ser entregue ao Contratante será o listado neste Termo de Referência, podendo ser substituído quando ocorrer a necessidade, desde que seja comprovada e autorizada pela equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação;
6.10 Não serão aceitos produtos que apresentem sinais de danificação. O produto deverá ser trocado em até 24 (vinte quatro horas) horas, se estiver em desacordo com essas solicitações;
6.11 O atraso na substituição dos mesmos acarretará a aplicação de penalidades;
6.12 Na definição dos preços de aquisição dos gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e/ou dos Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, a Contratada deverá considerar todos os insumos exigidos na Chamada Pública, tais como despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outros necessários para o fornecimento do produto.
7 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1 Cumprir rigorosamente os prazos de entrega pactuados;
7.2 Os itens deverão ser fornecidos no prazo máximo de 07 (sete) dias, após a expedição da Autorização de Empenho pela Secretaria Municipal de Educação;

7.3 Entregar os gêneros de acordo com as especificações;
7.4 Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pela Secretaria Municipal de Educação;
7.5 Garantir a boa qualidade do produto entregue, respondendo por qualquer deterioração, devendo efetuar a substituição sempre que necessário;
7.6 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar à Secretaria Municipal de Educação ou a terceiros, tendo como agente o Contratado, na pessoa de preposto ou estranhos;
7.7 Responsabilizar-se pela entrega dos produtos, acompanhada da documentação necessária;
7.8 Os entregadores da contratada deverão obrigatoriamente estar com uniformes limpos, identificados e com cabelos presos e protegidos;
7.9 Ter conhecimento e acatar que novas unidades escolares poderão ser incluídas ou excluídas conforme necessidade e determinação da Secretaria Municipal de Educação;
7.10 Ao entregar o produto, o Contratado deverá descarregá-lo até o interior do local a ser indicado pela unidade recebedora e aguardar a conferência da entrega;
7.11 O Contratado deverá ter no interior do veículo de entrega, uma balança de precisão para a devida conferência do peso do produto entregue;
7.12 No caso de o fornecedor contratar um prestador de serviços para a entrega dos produtos será imprescindível que este cumpra com os procedimentos normativos do Edital;
7.13 O acondicionamento e transporte do produto deverá ser feito dentro do preconizado para os produtos e devidamente protegidos de qualquer fonte de contaminação e observado as questões relativas à temperatura;
7.14 As entregas deverão acontecer duas vezes por semana (especificamente às terças e quintas feiras) de acordo com a solicitação da equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação - SME. O calendário de entrega poderá ser alterado em decorrência das necessidades da SME;

7.15 A quantidade do produto fornecido pela contratada será solicitado pela contratante obedecendo a um prazo mínimo de 7 (sete) dias;
7.16 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato.

7.17 Fica vedado ao fornecedor a troca e/ou substituição do produto cotado sem a autorização do fiscal do contrato;
7.18 A Contratada não poderá cobrar da contratante adicionais de despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato;
7.19 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Contratante; 

7.20 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da prestação dos serviços ou em conexão com ela, ainda que acontecido em dependência da Contratante;

7.21 Responder pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;

7.22 O valor correspondente aos danos ou prejuízos será descontado diretamente da fatura pertinente ao pagamento que for devido à Contratada, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial;
7.23 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à prestação dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 

7.24 Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste Termo de Referência, no que for pertinente à Contratada;

7.25 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Contratante, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a Contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Contratante;

7.26 Comunicar a Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

7.27 Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas, que porventura venham a ocorrer, serem sanadas.

8 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1 Fica reservado à contratante, o direito de avaliar a qualidade dos produtos a cada entrega, podendo rejeitar no todo ou em parte o produto que estiver em desacordo com o descrito neste Termo de Referência;

8.2 Cabe à contratante a fiscalização e a observância aos prazos contratuais;

8.3 Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do Contrato, a contratante tomará as providências legais e contratuais cabíveis, aplicando as penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores;

8.4 Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do contrato a ser firmado;
8.5 O valor do contrato a ser celebrado com o Contratado corresponderá no máximo a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por associado por ano, ficando a cargo do Grupo Formal (associação/cooperativa) a responsabilidade de fiscalização e de repasse do valor correspondente para cada um dos associados.
9 DO CONTROLE DE QUALIDADE DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
9.1 Os produtos adquiridos no âmbito do PNAE deverão ser previamente submetidos ao controle de qualidade, observando-se a legislação aplicável aos gêneros alimentícios, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
10 DO PAGAMENTO

10.1 O pagamento se dará até o 10° (décimo) dia útil de cada mês após a data de apresentação da nota fiscal, bem como os romaneios com os quantitativos das entregas efetuadas.  

	                   Profª Deigre Aparecida Ramos        Godinho
Diretora/DAE
	Profª. MSc Elisete Furtado Cardoso
Secretária Municipal de Educação


UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL COM RESPECTIVOS ENDEREÇOS

	Ord.
	Unidades
	Endereço

	
	
	

	1
	C.E. Pedro Rizzi
	R: Agílio Cunha, 812 – Cidade Nova

	2
	C.E. Prof. Cacildo Romagnani
	R. Emanuel J. Rebelo, 60 – Cidade Nova

	3
	C. E. Cordeiros
	Av. Reinaldo Schmithausen, 1966 - Cordeiros

	4
	E.B. Aníbal Cesar
	R. Estefano José Vanoli, 941 – São Vicente

	5
	E.B. Antonio Ramos
	Av. Independência, 55 - Cordeiros

	6
	E.B. Ariribá
	R. Suécia, 570 - – Ariribá - Praia Brava

	7
	E.B. Arnaldo Brandão
	R. Leodegário Pedro da Silva, 633 - Imaruí

	8
	E.B. Avelino Werner
	R. Santo Antônio, 320 – São Judas

	9
	E.B. Elias Adaime
	R. das Hortênsias, 278 – Cidade Nova

	10
	E.B. Francisco C. Mafra
	Av. Itaipava, 4107 - Itaipava

	11
	E.B. Gaspar da C. Moraes
	Rod. Osvaldo Reis, 54 - Fazenda

	12
	E.B. João Duarte
	R. Ernesto Kobarg, 372 – São João

	13
	E.B. João Paulo II
	R. Selso Duarte Moreira, 1392 – Cordeiros

	14
	E.B. José Fernande. Potter
	R. Fermino V. Cordeiro, 2165 – Espinheiros

	15
	E.B. José Medeiros Vieira
	R. Saul Schead dos Santos, S/N – São Vicente

	16
	E.B. Mansueto Trés
	R. Luiz Roberto Casas, 150 – Bambuzal – São Vicente

	17
	E.B. Mal Olympio F. Da Cunha
	R. Antônio Carlos Pereira Leão, 456 - São Vicente

	18
	E.B. Martinho Gervasi
	Estrada Geral Brilhante – Brilhante

	19
	E.B. Melvin Jones
	R. Sebastião Romeu Soares, 640 - Cordeiros

	20
	E.B. Padre José de Anchieta
	R: João Thomaz Pinto, 1567 - Canhanduba

	21
	E.B. Padre Pedro Baron
	R. Luiz José Medeiros, 259 - Cordeiros

	22
	E.B. Pedro Paulo Rebelo
	R. Eudoro Silveira, 620 - São Vicente

	23
	E.B. Pref. Alberto Werner
	R. Francisco R. Pereira - Carvalho

	24
	E.B. Profª Edy V. W. Rothbarth
	BR 101, km 114, 3010 - Salseiros

	25
	E.B. Profª Inês Cristofolini de Freitas
	R. Doutel de Andrade, 395 – Lot. São Pedro, Itaipava

	26
	E.B. Profª Judith D. De Oliveira
	Av. Itaipava, 2125 - Itaipava

	27
	E.B. Profª Maria Dutra Gomes
	R. Jacó Ardigó, 117 – São Judas

	  28
	E.B. Profª Maria J. H. Peixoto
	R:Lidia Pull Peixer, 555, Murta

	29
	E.B. Profª Thereza Bezerra de Athayde
	Av.Atilio Dalçóquio, 50 - Espinheiros

	30
	E.B.Profa Ma Rosa Heleno Schulle
	R.Ferminio Vieira Cordeiros, 2165

Espinheiros

	31
	E.B. Profª Yolanda L. Ardigó
	R. Braulio Werner, 164 – Praia Brava

	32
	G.E. Carlos de Paula Seára
	R. Pedro José João, 237 – Dom  Bosco

	33
	G.E. Elisa Gessele Orsi
	R. Afonso Orsi, 165 - Fazenda

	34
	G.E. Guilhermina Büchele Müller
	R. Abraão Bernardino Rocha, 150 - Fazenda

	35
	G.E. Maria do Carmo Vieira
	R. Ver. Germano Luiz Vieira – Km 12

	36
	CEMESPI
	R. Alfredo Trompowski, 485 – Vila Operária

	37
	E.I. Clarindo Sebastião da Cunha
	R. Clarindo S. da Cunha, 1385 - Espinheiros

	38
	E.I. Duque de Caxias
	R. Vergilio Cadore - Campeche

	39
	E.I. Gabriel Dallago
	R. Marcos Albino, 1698 - Baía

	40
	E.I. Jorge Domingos Gonzaga
	R: Domingos Rampelotti.1517 - São Roque

	41
	E.I. Maria Perpétua Pereira
	R. Benta Custódio Vieira, 418 

- Paciência

	42
	E.M. Rosa Negreiros Cabral
	R. Bruno Vicente da Luz, 5626 – Volta de Cima – Espinheiros

	43
	CEDIN Angela Dalçóquio de Souza
	R. Nelson A. S. Schiefler - Imaruí

	44
	CEDIN Dilzelena M. Teixeira
	R. Alfredo Kleis, 116 – São Vicente

	45
	CEDIN Emílio Gazaniga Júnior
	R. das Hortência s/nº – Cidade Nova

	46
	CEDIN Jacy Dias Ramos
	R. Laudelino Dionísio, 420 - Cordeiros

	47
	CEDIN Lucy Canziani
	R:Pedro Joaquim Vieira, 377, São Judas

	48
	CEDIN Napoleão de Souza
	R. Cingapura, 12 – Lot. Nilo Bittencourt – São Vicente

	49
	CEDIN Verde Vale
	R: Osvaldo Bertemes, 10 - Fazenda


UNIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL COM RESPECTIVOS ENDEREÇOS 

	Ord.
	Unidades
	Endereço

	
	
	

	1
	C.E.I. Adélia Russi Silva
	R. Santa Luzia, 150 – Dom Bosco

	2
	C.E.I. Amélia Müller dos Reis
	R. Silvestre Moser, 461 - Cordeiros

	3
	C.E.I. Ana da Silva Fontes
	R. Santo Agostinho, 917 - Cordeiros

	4
	C.E.I. Ângela Dias Neves Ramos
	R. Antônio Cirilo Dutra, 35 – São Vicente

	5
	C.E.I. Aninha Linhares
	R. Antônio Peirão, 26 – São Vicente

	6
	C.E.I. Antonieta M. dos Santos
	R. Manoel Gaya, 67 – Imaruí

	7
	C.E.I. Antônio João Vicente
	R. Chapecó, 885 – São Vicente

	8
	C.E.I. Antônio Merlo
	R: Edmundo Leopoldo Merizio, 1100 - Limoeiro

	9
	C.E.I. Cândida Vargas
	R. Cônsul Carlos Renaux, 367 – Cabeçudas.

	10
	C.E.I. Cecília Santiago Dias
	R. Clarindo Sebastião da Cunha, 1330 – Espinheiros

	11
	C.E.I. Cesar Martinho Ferreira
	R. Antonio Caetano, 160 - Fazenda

	12
	C.E.I. Darlan Dotto Wiersinski
	R: Paulo Kleis Junior, 15 – São Vicente

	13
	C.E.I. Dayana Maria de Souza
	R. João Galvão Fernandes, 70 - Cidade Nova

	14
	C.E.I. Dra Zilda Arns Neumann
	R. Emanuel José Rebelo, 60 – 

Cidade Nova

	15
	C.E.I. Elizabeth Malburg
	R. David Adão Schmitt, 199 – Nova Brasília – Barra do Rio

	16
	C.E.I. Euclides Ciriaco Meirinho
	R. das Azaléias, 283 – Cidade Nova

	17
	C.E.I. Henrique Marques
	R. Domingos Rampelotti, 1599 – São Roque

	18
	C.E.I. Hercílio Bento
	R. São Francisco do Sul, 701 – Bambuzal – São Vicente

	19
	C.E.I. João Sandri
	R. Raul Machado, 1027 – Cidade Nova

	20
	C.E.I. João Victorino
	R. Nilo Bittencourt, 1390 – Rio Bonito – São Vicente

	21
	C.E.I. João Vieira Ramos
	R. César Augusto Dalçóquio, 5295 - Salseiros

	22
	C.E.I. Laercio Mauro Malburg
	Rua Blumenau, 2137 – Barra do Rio

	23
	C.E.I. Lausimar Laus
	R. Pernambuco, 71 – Costa Cavalcanti - Cordeiros 

	24
	C.E.I. Léa Leal de Souza
	R. Curt Hering, 387 – Barra do Rio 

	25
	C.E.I. Leonídia dos Santos Vicente
	R: São Joaquim, 212 – Bambuzal – São Vicente

	26
	C.E.I. Luiz Orsi Junior
	R. Fermino Vieira Cordeiro, 2381 - Espinheiros

	27
	C.E.I. Luiz Silvério Vieira
	Rod. Antônio Heil, Km 11 – Arraial dos Cunhas

	28
	C.E.I. Manoel Ferreira de Miranda
	Rua Orlandina Amália Pires Correa, 245 - Murta

	29
	C.E.I. Márcio Roberto da Rosa
	R. Albino Gugelmin, 519 – São João

	30
	C.E.I. Maria da Glória Stringari
	R. Francisca Casas Ramos, 78 – Portal II - Espinheiros 

	31
	C.E.I. Maria Regina Coppi Vicente
	R: Emanoel José Rebelo, 60 – Cidade Nova

	32
	C.E.I. Mariana Graciola
	R. Braulio Werner, 153 – Praia Brava

	33
	C.E.I. Mario Pedro Ferreira
	R. Suécia, 500 – Ariribá - Praia Brava

	34
	C.E.I. Neusa Reis C. Pereira
	R. Hamilton Pimentel, 200 Cordeiros

	35
	C.E.I. Nilton de Andrade
	Av. Itaipava, 2350 - Itaipava

	36
	C.E.I. Norma Neves Tabalipa 
	R. José Quirino, 576 – São João

	37
	C.E.I. Nossa Sra. das Graças
	R. Pedro José João, 221 – Dom Bosco

	38
	C.E.I. Nossa Sra. de Lourdes
	R. Amara Jaques, 217 - Fazenda

	39
	C.E.I. Odílio Garcia
	R. Odílio Garcia, 730 - Cordeiros

	40
	C.E.I. Omar Luiz Macagnan
	R. Sidney Schulze, 812 – Cidade Nova

	41
	C.E.I. Padre Jacob
	R. Antônio Carlos Pereira Leão, 500 – São Vicente

	42
	C.E.I. Pref. Eduardo Dadinho Canziani
	R. Alcides E. Pereira, 885 – Cidade Nova

	43
	C.E.I. Profª Alzira Winter
	R. Doutel de Andrade, 410 - Itaipava

	44
	C.E.I. Profª Carine de Souza Balduino
	R: Padre Paulo Condla, 464 – São Vicente

	45
	C.E.I. Profª Diva Vieira Abrantes
	Rua Augusto Kugnier, 456 – Lot. Santa Regina – Espinheiros 

	46
	C.E.I. Profª Ermelinda Potter Custódio
	Rua José Domingos Mafra, 99 – Cidade Nova

	47
	C.E.I. Profª Gisele Kawikioni
	R: Abílio Correa de Mello, 689 – Cordeiros

	48
	C.E.I. Profª Márcia Maria Nunes
	R: Antonio Muller, 67 – Loteamento Santa Regina

	49
	C.E.I. Profª Maria do Carmo Espíndola
	R. Marcos Gustavo Heusi, 42 – Carvalho

	50
	C.E.I. Profª Mauricélia A. do Nascimento
	R. Ministro Luiz Galloti, 1695

- Cidade Nova

	51
	C.E.I. Profª. Onadir da Silva Tedeo
	R. Arnoldo C. de Mello, 387 – Cidade Nova

	52
	C.E.I. Profª Rosana Aparecida de Souza
	R. Felipe Reiser, 650 – São João

	53
	C.E.I. Profª Rosemary Klock
	R: Aníbal César, 185 – Dom Bosco

	54
	C.E.I. Regiane M. L. da Silva
	R. Antero Chaves, 375 – Dom Bosco

	55
	C.E.I. Rosete Palmeira Silva
	R: Expedicionário Marquetti, 120 - Fazenda

	56
	C.E.I. Rosinha de Souza
	R. Cosme Busarello, 241 - Cordeiros

	57
	C.E.I. Sagrada Família
	R. Pedro Luiz da Silva, 20 - Fazenda

	58
	C.E.I. Tancredo Neves
	R. Rui Vieira, 423 – São Vicente

	59
	C.E.I. Valdemir de Souza
	R. Celso Duarte Moreira, 1520

- Cordeiros

	60
	C.E.I. Ver. Heluiz Antonio Moraes Gonzaga
	R. José Eugênio Muller, 130 – Vila Operaria

	61
	C.E.I. Ver. Luiz Gonzaga Agostinho 
	R. Alberto Werner, 60 – Vila Operária

	62
	C.E.I. Ver. Otávio Cesário Pereira
	Estrada José Luiz Marcelino, 1162 – Murta - Cordeiros

	63
	C.E.I. Padre João Pivatto
	R.São Cristóvão 600 -Cordeiros

	64
	C.E.I Augusto Bento de oliveira
	Av.Vereador Germano Luis Vieira – Itaipava Km12

	65
	C.E.I Gabriel Dallago
	R: Marcos Albino, 1698 – Baía


Obs: O número de unidades de ensino poderá sofrer alterações a qualquer momento, cabendo a Contratada o atendimento conforme a demanda.

ANEXO II

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
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1 IDENTIFICACAO DOS FORNECEDORES

A—Grupo Formal

T Nomne o Progonseie
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3 Endereco 4 Muricipio scep
6 Nome do rpresentane legal 7.cor DDIVFoe
9.Banco 108" da Agincia 11.N° da Conta Corrente
B Grupo Informal
T Nomne o Prooneeie
3 Endereco 4 Muricipio scep
6 Nom: da Entidade Articuladora 7.cor DDIVFone
C Fornewsdores participanies (Grupo Formal ¢ nformal
I Nome 2o SDAP 48°ds Agéncia 5N da Conta Cormente
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